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ACAO JUDICIAL. EFEITOS. CONCOMITANCIA.

A propositura de qualquer a¢do judicial anterior, concomitante ou posterior a
procedimento fiscal, com o mesmo objeto do langamento, importa em
reniincia ou desisténcia a apreciagdo da mesma matéria na esfera
administrativa. Assim, o apelo interposto pelo sujeito passivo ndo deve ser
conhecido no ambito administrativo.

As matérias diferenciadas entre o processo judicial e o processo
administrativo e impugnadas devem ser apreciadas no ambito administrativo,
desde que nao tenham influéncia quanto ao mérito do objeto litigado
judicialmente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, em conhecer parcialmente do recurso voluntario e, na
parte conhecida, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente.
(assinado digitalmente)

Walker Araujo - Relator.
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 Data do fato gerador: 13/03/2013
 AÇÃO JUDICIAL. EFEITOS. CONCOMITÂNCIA.
 A propositura de qualquer ação judicial anterior, concomitante ou posterior a procedimento fiscal, com o mesmo objeto do lançamento, importa em renúncia ou desistência à apreciação da mesma matéria na esfera administrativa. Assim, o apelo interposto pelo sujeito passivo não deve ser conhecido no âmbito administrativo. 
 As matérias diferenciadas entre o processo judicial e o processo administrativo e impugnadas devem ser apreciadas no âmbito administrativo, desde que não tenham influência quanto ao mérito do objeto litigado judicialmente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (presidente da turma), Fenelon Moscoso de Almeida, Vinícius Guimarães, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Diego Weis Júnior.
 
  Por bem descrever a realidade dos fatos, adoto e transcrevo do relatório da decisão de piso de fls. 144-151:
Versa o presente processo sobre o Auto de Infração lavrado (fls. 02/13) para a exigência do crédito tributário no valor de R$ 174.758,89, relativo ao IPI- Importação, acrescido dos juros de mora e da multa de ofício, em decorrência do registro da Declaração de Importação nº 13/0488324-0, em 13/03/2013, a fim de nacionalizar um veículo automotor (I/PORSCHE/CAYENNE, Chassi WP1AA2A27DLA06636).
A auditoria informa que o contribuinte impetrou o Mandado de Segurança nº 5001015-20.2013.404.7208/SC, no intuito de obter provimento jurisdicional para reconhecer a inexigibilidade do IPI, no caso de importação de veículo para uso próprio, por ferir o princípio da não-cumulatividade previsto no art. 153, §3º, inciso II da Constituição Federal de 1988, bem como para determinar que a base de cálculo do PIS-Importação e da COFINSImportação fosse somente o valor aduaneiro, sem considerar o ICMS incidente sobre o desembaraço aduaneiro, nem o valor das próprias contribuições tal como previsto na Lei nº10.685/2004.
Em 08/03/2013, a liminar foi deferida. Tal decisão culminou com a sentença de 1º grau reconhecendo a inexigibilidade do IPI sobre a importação do veículo, porém, tal sentença foi reformada em Acórdão do TRF 4ª Região exarado em 14/08/2013.
Atualmente o mérito da ação encontra-se sobrestado no STF aguardando o julgamento de paradigma.
Relata a auditoria que o autuado possuía o direito de recolher o tributo reconhecidamente devido, sem imposição de multa, até 13/09/2013, o que não ocorreu.
Informa que o depósito judicial de R$ 106.790,06, efetuado em 30/01/2015, não corresponde ao integralmente devido, o qual, somado aos juros e multa de mora, daria R$ 124.848,52.
Assim, não se enquadra nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previstas no art. 151, do CTN, e é inaplicável o art. 63, da Lei nº 9.430/96, ao caso em questão.
Cientificado (fls. 65/70), o interessado apresentou impugnação tempestiva, às fls. 72/85, na qual, em síntese:
Alega nulidade da intimação feita na pessoa de procurador, cuja procuração fora outorgada para a realização do serviço de despacho aduaneiro e não para receber o lançamento.
Quanto à não incidência do IPI na importação realizada por pessoa física, aduz que o procedimento fiscal está em desacordo com a determinação constitucional, porque viola os princípios da não-cumulatividade, da segurança jurídica e estrita legalidade.
Argumenta, ao contrário do disposto no auto de infração, que o acórdão que afastou a liminar concedida somente produziu efeitos 10 dias após a decisão dos embargos de declaração proferida em 27/02/2014. Este equívoco importa na desconstituição do crédito tributário.
Alega que efetuou o depósito do montante de IPI devido (R$ 90.746,13) acrescido dos juros de mora, conforme o art. 61 da Lei nº 9.430/96. Entretanto, o fisco indevidamente aplicou a multa de 75% sobre a integralidade do crédito tributário depositado, sendo que o valor depositado a menor (R$ 18.149,23) é inferior a 20% do total lavrado no auto de infração. Desta forma, a multa de ofício lançada tem efeito confiscatório, porque extrapola o princípio da razoabilidade.
Requer o cancelamento do lançamento, ou, subsidiariamente, que seja sobrestado o processo administrativo fiscal até o julgamento dos recursos interpostos, nos termos do regimento interno do CARF.
Em 07 maio de 2015, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, por unanimidade de votos, decidiu em não conhecer o mérito da presente ação administrativa, em face da concomitância de objeto com processo judicial e, julgar devida a cobrança dos juros de mora e da multa de ofício de 75% por falta de recolhimento dos impostos, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 13/03/2013
ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA À ESFERA ADMINISTRATIVA.
A propositura pelo contribuinte de ação judicial contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto do auto de infração, configura renúncia às instâncias administrativas no tocante a mesma matéria. 
LANÇAMENTO. AÇÃO JUDICIAL. COBRANÇA.
A ação judicial não suspende ou interrompe a prática do ato administrativo de lançamento, decorrente de atividade vinculada e obrigatória, o qual segue seu curso normal de julgamento nesta instância, caso apresentada a impugnação ou recurso com matéria diferente daquela discutida judicialmente.
Após a definitividade da exigência na esfera administrativa, para a cobrança e execução fiscal, serão avaliadas as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o desfecho final da ação judicial, ou, ainda, causas impeditivas de inscrição em dívida ativa.
Intimada da decisão em 19.05.2015 (fls.154), a Recorrente interpôs recurso voluntário em 18.06.2015 (fls. 156-164), alegando, em síntese, os seguintes tópicos: (i) prejudicial de mérito, nulidade de intimação; e (ii) da não incidência do IPI sobre a importação realizada por pessoa física; (iii) da cassação da liminar; (iv) do lançamento de ofício e da multa aplicad; e, ao final (v) requereu sobrestamento do feito até decisão definitiva do STF sobre a matéria em litígio.
É o relatório.
 Conselheiro Walker Araujo - Relator
I - Tempestividade
A Recorrente foi intimada da decisão de piso em 19.05.2015 (fls.154) e protocolou Recurso Voluntário em 18.06.2015 (fls. 156-164) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
Desta forma, considerando que o recurso preenche o requisito de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II - Preliminar - Nulidade de intimação
A Recorrente alega que a intimação realizada na pessoa do procurador é nula, consistindo em ato discricionário. Cita afronta ao artigo 23, inciso II, e §4º, inciso I, do Decreto 70.235/72.
Inicialmente, verifica-se que o Sr. Jean Carlos Braga dos Santos possuía à época dos fatos poderes para representar o Recorrente em todas as repartições públicas federais e estaduais, conforme demonstra o mandato de fls. 66.
Verifica-se, ainda, que o caput, do artigo 23, do Decreto 70235/72 prevê expressamente que a intimação poderá ser realizada na pessoa do mandatário, a saber: 
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar
Neste cenário, possuindo a Recorrente mandatário devidamente constituído para representá-la perante as repartições públicas e, diante do permissivo normativo autorizando a intimação na pessoa de terceiro, resta improfícuo a alegação de nulidade suscitada pelo Recorrente.
Soma-se a isso, que a Recorrente apresentou tempestivamente sua defesa e, em nenhum momento demonstrou ter ocorrido cerceamento defesa e/ou qualquer causa de prejudicialidade em razão da intimação ter sido realizado na pessoa de terceiros.
Por estes motivos, deixo de acolher o pedido de nulidade arguido pelo Recorrente.
III - Mérito
 III.1 - Da não incidência do IPI sobre a importação realizada por pessoa física
A matéria concernente a não incidência do IPI foi levada ao judiciário pelo Recorrente, fato este incontroverso nos autos. Diante disso, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento aplicou a concomitância entre o objeto da ação de judicial e o presente processo administrativo.
A Recorrente, por sua vez, ignora a decisão "a quo" e traz em seu recurso alegações em relação a não incidência do imposto. Cita jurisprudência do STJ (RESP 1.396.488/SC, recebido nos termos do artigo 543-C, do antigo CPC.
Ao final, suplica pela aplicação da decisão do STJ, em total respeito as determinações do regimento interno do CARF.
Considerando que a matéria concernente a incidência do IPI foi levado ao judiciário, culminando na renúncia à esfera administrativa e, considerando que a Recorrente não recorreu dessa matéria, fica este relator impedido de apreciar os argumentos explicitados pela Recorrente.
Assim,deixo de conhecer os argumentos explicitados pela Recorrente neste tópico.
III.2 - Cassação da liminar
Neste ponto, a Recorrente pleiteia a desconstituição do Auto de Infração por entender que houve equivoco por parte do fisco, ao informar que a data de início para a contagem do prazo para cumprimento do acórdão, que afastou a liminar concedida foi o dia 14.08.2013, ao passo que a data para o cumprimento teve seu início em 11.03.2014.
Com todo respeito aos argumentos explicitados pela Recorrente, não vejo que o equivoco em relação a datas constantes no relatório sejam passíveis de nulidades e/ou desconstituir o Auto de Infração, posto que fora do rol previsto nos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72, senão vejamos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
 Não bastasse isso, a Recorrente também não demonstrou qual prejuízo sofreu com eventual equivoco cometido por parte da fiscalização. 
Neste eito, resta afastado o pedido de desconstituição do Auto de Infração, por tal ausência de fundamento legal.
III.3 - Do lançamento de ofício e da Multa aplicada
O Recorrente traz em seu recurso, toda matéria alegada em sede de impugnação. Contudo, deixou o Recorrente de recorrer da decisão de primeira instância que aplicou a concomitância em relação a exigência da multa de ofício e quanto a exigibilidade do crédito tributário frente ao montante depositado, senão vejamos:
Desta forma, verifica-se que a impugnante apresentou os mesmos argumentos já levados à apreciação da esfera judicial, não somente no tocante à incidência do IPI sobre o bem importado, mas também quanto à imposição de multa de ofício e exigibilidade do crédito tributário frente ao montante depositado.
Assim, sob este aspecto, o crédito tributário deve ser considerado definitivo na via administrativa, uma vez que a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública, em qualquer momento, com o mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) implica renúncia às instâncias administrativas, conforme dispõe o Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em seu art. 62, e o Parecer Normativo Cosit nº 7, de 22 de agosto de 2014.
Neste cenário, considerando que a Recorrente não recorreu da decisão recorrida que aplicou a concomitância, resta prejudicado à análise das demais matérias suscitadas pela Recorrente.
IV - Conclusão
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em conhecer parcialmente o recurso voluntário para negar-lhe provimento.
É como voto
(assinado digitalmente)
Walker Araujo 
 
 




Participaram do presente julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme

Déroulede (presidente da turma), Fenelon Moscoso de Almeida, Vinicius Guimaraes, Jorge
Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José¢ Renato Pereira de Deus e Diego

Weis Junior.

Relatorio

Por bem descrever a realidade dos fatos, adoto e transcrevo do relatorio da

decisdo de piso de fls. 144-151:

Versa o presente processo sobre o Auto de Infracdo lavrado (fls. 02/13) para
a exigéncia do crédito tributario no valor de R$ 174.758,89, relativo ao IPI-
Importacao, acrescido dos juros de mora e da multa de oficio, em decorréncia do
registro da Declaracdao de Importacao n° 13/0488324-0, em 13/03/2013, a fim de
nacionalizar — um  veiculo  automotor  (I/PORSCHE/CAYENNE, Chassi
WPI1AA2A427DLA06636).

A auditoria informa que o contribuinte impetrou o Mandado de Seguranca n°
5001015-20.2013.404.7208/SC, no intuito de obter provimento jurisdicional para
reconhecer a inexigibilidade do IPI, no caso de importa¢do de veiculo para uso
proprio, por ferir o principio da ndo-cumulatividade previsto no art. 153, §3°, inciso
Il da Constituicdo Federal de 1988, bem como para determinar que a base de
calculo do PIS-Importacdo e da COFINSImportagdo fosse somente o valor
aduaneiro, sem considerar o ICMS incidente sobre o desembaraco aduaneiro, nem
o valor das proprias contribuigées tal como previsto na Lei n°10.685/2004.

Em 08/03/2013, a liminar foi deferida. Tal decisdo culminou com a sentenga
de 1° grau reconhecendo a inexigibilidade do IPI sobre a importagdo do veiculo,
porém, tal sentenca foi reformada em Acorddo do TRF 4 Regido exarado em
14/08/2013.

Atualmente o mérito da agdo encontra-se sobrestado no STF aguardando o
Jjulgamento de paradigma.

Relata a auditoria que o autuado possuia o direito de recolher o tributo
reconhecidamente devido, sem imposicdo de multa, até 13/09/2013, o que ndo
ocorreu.

Informa que o deposito judicial de R$ 106.790,06, efetuado em 30/01/2015,
ndo corresponde ao integralmente devido, o qual, somado aos juros e multa de
mora, daria R$ 124.848,52.

Assim, ndo se enquadra nas hipoteses de suspensdo da exigibilidade do
crédito tributdrio, previstas no art. 151, do CTN, e é inaplicavel o art. 63, da Lei n°
9.430/96, ao caso em questdo.

Cientificado (fls. 65/70), o interessado apresentou impugnac¢do tempestiva, as
fls. 72/85, na qual, em sintese:

Alega nulidade da intimagdo feita na pessoa de procurador, cuja procuragdo
fora outorgada para a realizagcdo do servico de despacho aduaneiro e ndo para
receber o lancamento.

Quanto a ndo incidéncia do IPI na importagdo realizada por pessoa fisica,
aduz que o procedimento fiscal esta em desacordo com a determinag¢do
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constitucional, porque viola os principios da ndo-cumulatividade, da seguranca
Jjuridica e estrita legalidade.

Argumenta, ao contrdrio do disposto no auto de infragdo, que o acorddo que
afastou a liminar concedida somente produziu efeitos 10 dias apos a decisdo dos
embargos de declara¢do proferida em 27/02/2014. Este equivoco importa na
desconstituicdo do crédito tributario.

Alega que efetuou o deposito do montante de IPI devido (R$ 90.746,13)
acrescido dos juros de mora, conforme o art. 61 da Lei n°® 9.430/96. Entretanto, o
fisco indevidamente aplicou a multa de 75% sobre a integralidade do crédito
tributario depositado, sendo que o valor depositado a menor (R$ 18.149,23) ¢
inferior a 20% do total lavrado no auto de infracdo. Desta forma, a multa de oficio
lancada tem efeito confiscatorio, porque extrapola o principio da razoabilidade.

Requer o cancelamento do langamento, ou, subsidiariamente, que seja
sobrestado o processo administrativo fiscal até o julgamento dos recursos
interpostos, nos termos do regimento interno do CARF.

Em 07 maio de 2015, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, por
unanimidade de votos, decidiu em nao conhecer o mérito da presente acdo administrativa, em
face da concomitancia de objeto com processo judicial e, julgar devida a cobranca dos juros de
mora e da multa de oficio de 75% por falta de recolhimento dos impostos, nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 13/03/2013

ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. CONCOMITANCIA. RENUNCIA
A ESFERA ADMINISTRATIVA.

A propositura pelo contribuinte de agdo judicial contra a Fazenda Nacional,
com o mesmo objeto do auto de infragcdo, configura renuncia as instancias
administrativas no tocante a mesma matéria.

LANCAMENTO. ACAO JUDICIAL. COBRANCA.

A agdo judicial ndo suspende ou interrompe a pratica do ato administrativo
de langamento, decorrente de atividade vinculada e obrigatoria, o qual segue seu
curso normal de julgamento nesta instdncia, caso apresentada a impugna¢do ou
recurso com matéria diferente daquela discutida judicialmente.

Apos a definitividade da exigéncia na esfera administrativa, para a cobranga
e execucdo fiscal, serdo avaliadas as causas de suspensdo da exigibilidade do
crédito tributario, o desfecho final da a¢do judicial, ou, ainda, causas impeditivas
de inscricdo em divida ativa.

Intimada da decisdo em 19.05.2015 (fls.154), a Recorrente interpds recurso
voluntario em 18.06.2015 (fls. 156-164), alegando, em sintese, os seguintes topicos: (i)
prejudicial de mérito, nulidade de intimacao; e (ii) da ndo incidéncia do IPI sobre a importagao
realizada por pessoa fisica; (iii) da cassa¢do da liminar; (iv) do lancamento de oficio e da multa
aplicad; e, ao final (v) requereu sobrestamento do feito até decisdo definitiva do STF sobre a
matéria em litigio.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Walker Araujo - Relator
I - Tempestividade

A Recorrente foi intimada da decisdo de piso em 19.05.2015 (fls.154) e
protocolou Recurso Voluntario em 18.06.2015 (fls. 156-164) dentro do prazo de 30 (trinta) dias
previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72"

Desta forma, considerando que o recurso preenche o requisito de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

II - Preliminar - Nulidade de intimacao

A Recorrente alega que a intimagao realizada na pessoa do procurador ¢ nula,
consistindo em ato discriciondrio. Cita afronta ao artigo 23, inciso II, e §4°, inciso I, do Decreto
70.235/72.

Inicialmente, verifica-se que o Sr. Jean Carlos Braga dos Santos possuia a
época dos fatos poderes para representar o Recorrente em todas as reparticdes publicas federais
e estaduais, conforme demonstra o mandato de fls. 66.

Verifica-se, ainda, que o caput, do artigo 23, do Decreto 70235/72 prevé
expressamente que a intimagao podera ser realizada na pessoa do mandatario, a saber:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo preparador,
na reparticio ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu
mandatario ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o
intimar

Neste cenario, possuindo a Recorrente mandatario devidamente constituido
para representd-la perante as reparticdes publicas e, diante do permissivo normativo
autorizando a intimacdo na pessoa de terceiro, resta improficuo a alegacdo de nulidade
suscitada pelo Recorrente.

Soma-se a isso, que a Recorrente apresentou tempestivamente sua defesa e,
em nenhum momento demonstrou ter ocorrido cerceamento defesa e/ou qualquer causa de
prejudicialidade em razdo da intimagao ter sido realizado na pessoa de terceiros.

Por estes motivos, deixo de acolher o pedido de nulidade arguido pelo
Recorrente.

III - Mérito

I11.1 - Da nao incidéncia do IPI sobre a importacao realizada por pessoa
fisica

1 [ r o . . . . .
Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.
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A matéria concernente a ndo incidéncia do IPI foi levada ao judiciério pelo
Recorrente, fato este incontroverso nos autos. Diante disso, a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento aplicou a concomitancia entre o objeto da acdo de judicial e o presente processo
administrativo.

A Recorrente, por sua vez, ignora a decisdo "a quo" e traz em seu recurso
alegacdes em relacdo a ndo incidéncia do imposto. Cita jurisprudéncia do STJ (RESP
1.396.488/SC, recebido nos termos do artigo 543-C, do antigo CPC.

Ao final, suplica pela aplicacdo da decisdo do STJ, em total respeito as
determinagdes do regimento interno do CARF.

Considerando que a matéria concernente a incidéncia do IPI foi levado ao
judiciario, culminando na rentncia a esfera administrativa e, considerando que a Recorrente
nao recorreu dessa matéria, fica este relator impedido de apreciar os argumentos explicitados
pela Recorrente.

Assim,deixo de conhecer os argumentos explicitados pela Recorrente neste
topico.

II1.2 - Cassacao da liminar

Neste ponto, a Recorrente pleiteia a desconstituicdo do Auto de Infragdo por
entender que houve equivoco por parte do fisco, ao informar que a data de inicio para a
contagem do prazo para cumprimento do acérddo, que afastou a liminar concedida foi o dia
14.08.2013, ao passo que a data para o cumprimento teve seu inicio em 11.03.2014.

Com todo respeito aos argumentos explicitados pela Recorrente, ndo vejo que
o equivoco em relacdo a datas constantes no relatério sejam passiveis de nulidades e/ou
desconstituir o Auto de Infracdo, posto que fora do rol previsto nos artigos 59 e 60 do Decreto
n® 70.235/72, sendo vejamos:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

1I - os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqtiiéncia.

$ 2% Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solu¢do do
processo.

$ 3% Quando puder decidir do meérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndao a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n° 8.748, de
1993)

Art. 60. As irregularidades, incorregoes e omissoes diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem



em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando
ndo influirem na solugdo do litigio.

Nao bastasse isso, a Recorrente também nao demonstrou qual prejuizo

sofreu com eventual equivoco cometido por parte da fiscalizagao.

Neste eito, resta afastado o pedido de desconstituicdo do Auto de Infracao,

por tal auséncia de fundamento legal.

I11.3 - Do lancamento de oficio e da Multa aplicada

O Recorrente traz em seu recurso, toda matéria alegada em sede de

impugnagao. Contudo, deixou o Recorrente de recorrer da decisdo de primeira instancia que
aplicou a concomitancia em relagdo a exigéncia da multa de oficio e quanto a exigibilidade do
crédito tributario frente ao montante depositado, sendao vejamos:

Desta forma, verifica-se que a impugnante apresentou os mesmos argumentos
jé levados a apreciagdo da esfera judicial, ndo somente no tocante a incidéncia do IPI

sobre o bem importado, mas também quanto a imposi¢do de multa de oficio e
exigibilidade do crédito tributario frente ao montante depositado.

Assim, sob este aspecto, o crédito tributario deve ser considerado definitivo
na via administrativa, uma vez que a propositura pelo contribuinte de acdo judicial
de qualquer espécie contra a Fazenda Publica, em qualquer momento, com o mesmo
objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) implica renuncia as instancias
administrativas, conforme dispde o Decreto 70.235, de 06 de margo de 1972, em seu
art. 62, e o Parecer Normativo Cosit n° 7, de 22 de agosto de 2014.

Neste cenario, considerando que a Recorrente ndo recorreu da decisdo

recorrida que aplicou a concomitancia, resta prejudicado a andlise das demais matérias
suscitadas pela Recorrente.

IV - Conclusao

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em

conhecer parcialmente o recurso voluntario para negar-lhe provimento.

E como voto
(assinado digitalmente)

Walker Araujo



